
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
CRESS 12ª REGIÃO

ASSESSORIA JURÍDICA

Solicita  a  Sra.  Valéria  Cabral  Carvalho,  DD.  Conselheira-Presidente  do  Conselho
Regional  de  Serviço  Social  12ª  Região,  informações  desta  Assessoria  Jurídica  a  respeito  de
informações a respeito da possibilidade de firmar contrato com a Editora Cortez para o fornecimento de
“mala direta” utilizando o arquivo de profissionais inscritos no âmbito de sua jurisdição.

Informamos que a Resolução nº 343/96, de 04 de maio de 1997, do Conselho Federal de
Serviço Social, trata do assunto.

Determina  aquela  norma  interna  de  que  os  pedidos  devem  ser  dirigidos  “pelo
interessado” perante a sede do Conselho Regional de Serviço Social, acompanhado de um exemplar a
ser enviado aos assistentes sociais (Art. 2º).

O objeto da mala direta pode consistir na divulgação de material, catálogos, livros, etc.
(Art. 3º).

Recebido o pedido, deverá o mesmo ser encaminhado a uma Comissão do CRESS, o
qual emitirá parecer e delibera a respeito do assunto.
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Nada  existe  a  respeito  do  número  e  periodicidade  de  malas  diretas,  exceptuando  a
imposição de limites em virtude de possibilidade operacionais (Art. 6º).

Desta  maneira,  inexistem  óbices  a  que  seja  firmado  contrato  diretamente  com  o
interessado,  estipulando forma de  recolhimento  dos  valores  correspondentes  às  etiquetas  e  demais
questões de interesse da entidade.

Estas são nossas considerações.

Florianópolis, 27 de dezembro de 2002

Luís C. Fritzen
OAB/SC 4443
Assessor Jurídico CRESS 12ª Região
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